
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através do Pregoeiro Oficial e Equipe de
Apoio designados pela Portaria No 7534, de '1 9 de julho de 2018, publicada no dia 25
de julho de 2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e
julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS
e HABILITAÇÃO na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, CEP
65.900.505, regido pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal n.o 2212007, Decreto Municipal no 13 de 31 de março de 2015 e por este
Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Lei n.o 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie:

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Edital a Aquisição eventual e futura de Cartuchos e Toners
para atender as necessidades da Sede da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
e suas Coordenaçôes.
'|..2. Valor Global Estimado para a Contratação: R$ 381.229,10 (trezentos e oitenta
e um mil duzentos e vinte ê nove reais e dez centavos).
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2. DOS ANEXOS
a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência;
b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo lll - Minuta da Ata de Regisko de preços;
d) Anexo lV - Minuta do Contrato;
e) Anexo V - Declaração a que alude o arl.27o, V da Lei n.o g.666/g3;
f) Anexo Vl - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem
plenamente os Requisitos de Habilitação.

3. DO SUPORTE LEGAL
3.1. Está licitaçáo reger-se-á pela Lei Federal no i0.520, de í7 de julho de 2002,
Decreto Municipal n'02212007 e Decreto N/unicipal no13 de 31 de março de 2015,
por este Edital e seus anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que cóuberem, as
disposições da Lei no 8.666/93 e respectivas alteraçóes, aÉm das demais
disposiçÕes legais aplicáveis, que ficam fazendo parté integrante da mesma,
independente de transcrição.
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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N' 015/2O19.CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
TIPO: Menor preço por item
ORGAO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
PROCESSO ADMINISTRATIY O: 31 .01 .69721201 B

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 23 de abril de
2019 às 09:00h (nove horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento
legal, a presente licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente.



it'
-i

4. DA DOTAÇÃO
Na licitação para Registro de Preços não é necessário indicar dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalizaçáo do contrato ou outro instrumento
hábil, nos termos do art. 70, § 2o, do Decreto Municipal 01312015.

5. DA PARTTCTPAÇÃO
5.1. Poderão participar deste pregão, os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentaçáo e requisitos mínimos de classificação das propostas, e seus anexos e
se apresentarem ao pregoeiro no dia, hora e local definido no preâmbulo deste
Edital.
5.1.2. Nos ltens Exclusivos (conforme planilha em anexo) - Participação exclusiva
de empresas que se enquadrarem como microempresas - ME, empresas de
pequeno porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham
auferido, no ano calendário anterior, recelta bruta correspondente aos limites
definidos no inciso ll do caput do artigo 3o da Lei Complementar no 12312006, nela
incluídos os atos cooperados e nâo cooperados) do ramo pertinente ao objeto
licitado, conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteração dada pela Lei

Complementar 14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação constante deste Edital, e seus Anêxos.
5.1.3. Na Cota Reservada 25% (conforme planilha em anexo) - (inciso lll, do art.48
da Lei 147 t2Oí4) - Empresas que se enquadrarem como microempresas - ME,

empresas de pequeno porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que

tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites

definidos no inciso ll do caput do artigo 3o da Lei complementar no 12312006,.ne|a

incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto

ii.it"oo, conforme Lei Compleme ntar no 12312006 e sua alteração dada pela Lei

ôomplementar 147t2014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à

documentação constante deste Edital.

ã.r.1. N" iota principal 75% (conforme planilha em anexo) - (inciso lll, do art.48

daLei147t2014)-Empresasqueatenderematodasasexigências,inclusivequanto
à documentação constante deste Edital, e seus Anexos'

5.2. Não poderão paÉicipar desta licitação empresas:

5.2.1.Cuiafalênciatenhasidodecretadaemconcursodecredores'emdissolução'
em liquidação " "rn "on#Ji* 

ãá "'pt"tas' 
qualquer que seja s.ua Íorma de

ãonstiiuiçaá, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no paÍs;

5.2.2. Que estejam "r.prinãã-úa 
dã suspensáo de licitar com a Administração

pública Municipal ou tennum-liio áã"i"r"o.r inidôneas pela Administração Pública,

ainda que tal fato se dê após o início do certame;

á.2:. Àpt"."ntadas na qualidade de subcontratadas'

5.2.4. Que tenham sócio-gerente' diretor ou responsável que seja servidor ou

;ft;"à;; àiôàà o, entidáL da Administraçáo Pública Municipal'

ã.á]C. ou" se ãpresentem em forma de consórcios

5.2.6. Das quais particip#; ;;d; q;; iít'lo for.' servidor público municipal de

lmperatriz. )
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

5.2.7. Pessoas Físicas

6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao(a) Pregoeiro(a) por meio de um
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente
munido de Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital,
ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da
licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários
poderes para formular verbalmente lances de preços, firmar declarações,
desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os
demais atos pêrtinentes ao presente certame.
6.1 .1. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de
identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua
capacidade de representar a mesma.
6.1.2. As partícipantes deverão apresentar também, ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleiçoes de seus adminrstradores, quando o licitante for representado por pessoa
que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica;
6.1.3. As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus
representantes, Declaração de Crência e Cumprimento dos Requisitos de
Habilitaçáo, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V do Edital.
6.1.4. Fica facultado às participantes, Apresentar Certidão Simplificada da Junta
Comercial do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.
6.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados
a(o) Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderáo seÍ apresentados em original, os
quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada
por cartório competente, ou publicaçáo em órgão da imprensa oficial, observados
sempre os respectivos prazos de validade;
6.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais,
ou sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no
item 6.1.
6.3. A cada licitante que participar do certame será permitido somente um

representante para se manifestar em nome do representado, vedada a participação

de qualquer interessado representando mais de um licitante.
6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse
edital, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.
6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que

comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

7. DAS MICRO E PEOUENAS EMPRESAS
7.1. Por força da Lei Complementar n 123106 e do art. 34 da Lei no 11.488/07, as
microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a

estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão
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deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:
a) as licitantes que se enquadrem na condiçâo de ME, EPP ou COOP, e que

eventualmêntê possuam alguma restriçáo no tocante à documentação relativa à
regularidade fiscal e trabalhista, deverão consignar tal inÍormação expressamente na
declaração prevista no item 6.1 .3

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da
melhor proposta seja uma À/E, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no
respectivo envelope, toda a docurnentação exigida neste edital, ainda que os
documentos pertinentes à regularidade fiscal e trabalhista apresentem alguma
restrição, bem como alguma espécie de documento que venha comprovar sua
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contrataçâo
para MEs, EPPS ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que
as propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco
por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á
do seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde
que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea
anterior, serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs
que se encontrem enquadradas no item 7.1 ., alínea c, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta,

e) na hipótese da náo-contratação nos termos previstos no item 7 .1., alinea c, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame,

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo
em sua parte externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão n" 015/2019-CPL
Envelope 1 - PROPOSTA DE PREçOS
A Rua urbano SanÍos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, CEP 65.900.505.

-t
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(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERA ESIAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

8.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:
a) Ser digitada ou impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, redigida
com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa
juridrcamente habilitada pela empresa.
b) Conter a descrição detalhada e especificaçôes necessárias à identificaçâo do
objeto, inclusive marca e as especificaçôes das embalagens, quando for o caso,
conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda corrente nacional,
expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso. Só
seráo aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores.
Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serâo considerados os
primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado
este último;
b.1) PARA A FORMULAÇÃO OAS PROPOSTAS DE PREÇOS TMPRESSAS
DEVERA SER UTtL|ZADA A DESCRTçAO DOS TTENS CONSTANTES NO TERMO
DE REFERÊNCIA E PLANILHA DE PREÇO ANEXO AO TERMO, SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.
c) Atender às especificações mÍnimas estabelecidas na Proposta de Preços e
Termo de Referencia (Anexo l), correspondente a prestação do serviço, e estar
datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa;
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas,
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administraçáo,
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

9. DA ACETTAÇÃO rÁCrrA
9.1. Os preços apresentados devem:
a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do

serviço/entrega do produto;
b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos

incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

c) serem irreajustáveis durante a vigência do contrato;

9.2. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 03 (três) dias
corridos contados a partir do recebimento da solicitação do material em questão. A
empresa que não cumprir o ptazo sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas
alterações.
9.2.1. A entrega deve ser feita, sem ônus adicional para a contratante, na Sede da

Secretaria Municipal de Saúde de lmperatriz - MA ou local designado por pessoa

5

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

<----./



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

competente para tal, acompanhado da respectiva nota fiscal por pessoal qualificado
da contratada.
9.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir
da data de entrega da mesma;
9.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificaçôes
de preços, alterações ou alternativas nas condiçÕes/especificaçôes estipuladas. @
serão consideradas as propostas que contenham entrelinhas, emendas,
rasuras ou borrões
9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas Ciretos ou indiretos omitidos na proposta
ou incorretamênte cotados serão considerados como inclusos nos preços, não
sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.
9.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, observadas
as condiçôes previstas nos subitens 33.5 e 33.6, implicará na desclassificação do
licitante;
9.8. Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou execução, sejam
omitidos na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos
previstos no item 9.2 e 9.3, respectivamente.

í0. DA HABTLTTAÇAO
10. í . A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado,
trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

Ao (a) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatiz - MA
Pregão n" 015/2019-CPL
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABIL|TAçÁO
A Rua Urbano SanÍos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, CEP 65.900.505.
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

(A DOCUMENTAçAO APRESENTADA PODERÁ ESTÁR ENCADERNADA E
NUMERADA)

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da
imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade;
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por açôes,
acompanhados dos documentos de eleiçáo de seus administradores; inscriçâo do
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
b.1) os documentos em apreço deverão estar consolidados ou acompanhados de
todas as suas respectivas alteraçÕes;
b.2) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de
prova de diretoria em exercício, e
b.3) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
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em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo Orgão competente, quando a atividade assim o exigir.
c) prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
d) prova de regularidade para com a F azenda Federal (Tributos e Conkibuiçôes
Federais e Dívida Ativa e Previdenciária);
e) prova de regularidade para com a F azenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante (Tributos e ContribuiçÕes Estaduais e Dívida Ativa);
f) prova de regularidade para com a F azenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante;
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

h) Certidão negativa de falêncra ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da
Licitação;
i) Balanço Patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índlces oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta.
i.1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na
Junta Comercial.
i.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstraçôes contábeis assim apresentados:
i.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (sociedade anônima):
- publicados em Diário Oficial; ou
- publicados em jornal de grande circulação, ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante.
i.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou
- por fotocópia do Balanço e das Demonstraçôes Contábeis devidamente registrados
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicÍlio do licitante.
i.2.3) sociedade criada no exercício em curso:
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.
i.2.4) o balanço patrimonial e as demonstraçÕes contábeis deverão estar assinados
por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual,
k) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características. quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da
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apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado.

l) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega
menores de 1B anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos,
podendo ser utilizado o modelo do Anexo lV do Edital.
m) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas.
n) Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, e empresa licitante deverá
apresentar:
n.1)Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade
da administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa
executou, a contento, objeto compatível com o objeto da licitação.

10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número
do CNPJ da matriz, ou;
10.3.1. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número
do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por
constar no próprio documento que é válido para matÍiz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos
encargos centralizado, devendo apresentar, neste caso, o documento
comprobatório de autorização para a centralização;
10.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ
da Íilial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em
nome da matriz;
10.4. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente
produziram efeitos com a confirmaçáo da autenticidade no endereço eletrônico do
órgão emissor;
10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas
as condições previstas no subitem 33.5 e 33.6 deste edital, implicará na inabilitação
do licitante;

11. DO PROCEDIMENTO
11.1. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos
interessados ou seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os
documentos de credenciamento e os envelopes contendo as propostas de preços
(envelope 01) e os documentos de habilitaçâo (envelope 02);
í1.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze)
minutos para a abertura dos trabalhos;
11.2. lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serâo recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da
licitação estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do
referido horário;
11 .3. Após a verificaçáo dos documentos de credenciamento dos representantes

dos llcitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaraçáo constante do
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ANEXO V, serão recebidas as propostas comerciais, ocasiáo em que será procedida
a verificaçáo da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste
edital, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis;
í1.4. No curso da sessáo, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta o menor preço por item e os das ofertas com preços até
10o/o (dez por cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos,
em valores distintos e crescentes, até a proclamaçáo do vencedor;
11.4.1. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a
palavi'a ao licitante, na ordem crescente do descontc:

í1.4.2. PODERÁ O1A1 eneCOEtRO(A):
a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser
reduzidos,
c) Definir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;
e) Suspender e recomeçar o Pregáo
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão,
assim como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das
penas legais aplicáveis em cada caso.

11 .4.3. Dos lances ofertados não caberá retratação;
11.4.4. Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou
mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de
classificação dos licitantes remanescentes;

11.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços
nas condiçôes definidas no item 11 .4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores
propostas, atê o máximo de três, para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo
empate nesta condição todos participarão da etapa de lances verbais);
11.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a)
Pregoeiro(a), implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante,
para efeito de ordenação das propostas;
11.7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a
contratação;
11 .8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo
Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;
1 1.8.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão
igualar suas ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado.
11.8.2. A apresentação de novas propostas na forma do item 1 1 .8.1 não prejudicará
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
11.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do
licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;
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't1.8.4. Será incluído, na respectiva ata da sessão pública do pregão na forma de
anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais aos do licitante vencedor na seqüência de classificação do certame, excluído
o percentual referente à margem de preÍerência, quando o objeto náo atender aos
requisitos no previsto no art. 3', da Lei no 8.666/93;
í1.8.5. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item anterior, serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva;
1'!.8.6. Encerrada a etapa competitiva relativa ao prirneiro item, quando for o caso,

dar-se-á o inicio da competiçáo relativa aos demais itens objeto desta licitação.
11.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo
com o menor preço ofertado, ao (a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à
abertura do envelope contendo os documentos de habilitaçáo da proponente cuja
proposta tenha sido classificada em primeiro lugar;

11.9.1. E dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos demais
licitantes que aceitarem registrar seus preços, igualando suas ofertas ao valor da
menor proposta do licitante mais bem classificado.
11.í0. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em
primeiro lugar, ao (a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de
documentação da proponente classificada em segundo lugar, e assim
sucessivamente, até que um licitante atenda às condiçÕes fixadas neste edital;
í1.11. Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e í1.'10, ao (a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto
melhor;
11.12. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada
a ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedo(es) aquele que ocupar o
primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame;
íí.13. Ao (a) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilltação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação,
as empresas poderão retirá-los no prazo de ate 30 (trinta) dias, sob pena de
inutilização dos mesmos;
1'|..14. Da Sessão Pública será lavrada ata circu nstanciada, sendo esta assinada
pelo(a) Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
12.í . Esta licitação é do tipo Menor Preço por ltem, em consonância com o que
estabelece a legislação pertinente;
12.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e
condiçÕes deste edital, notadamente às especificações mínimas contidas na
Proposta de Preços;
12.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqúentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condiçÕes deste edital, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.
í 2.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas
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classificadas, após os lances verbais, se for o caso, ao (a) Pregoeiro(a) procederá
ao desempate, na mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes
presentes, através de sorteio, na forma do disposto no § 2o do artigo 45 da Lei no

8.666/93;
12.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo
licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso,
prevalecerá o valor unitário;

í3. DO DIREITO DE RECURSO
13.í . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da sÍntese das suas
razÕes, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazóes em igual número de
dias, que comeÇarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos;
13.2. O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será
reduzida a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados
por fax ou vencidos os respectivos prazos legais.
í 3.3. O(s) recurso(s) contra a(s) decisáo(óes) do pregoeiro, não terá(ão) efeito
suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade superior, por intermédio do pregoeiro, o
qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior,
devidamente informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais;
í3.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;
13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica
a licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço;
13.6. A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo Pregoeuo ao vencedor.

14. DO REGTSTRO DE PREçO
14.'1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o
registro formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a
eventuais e futuras aquisiçÕes da Administraçáo Pública.
14.2. A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as
condições de compromisso para a futura contrataçáo/aquisição, inclusive com
preços, especificações técnicas, fornecedores e órgão participantes, conforme
especificaçÕes contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas
apresentadas pelos licitantes, conforme exigências editalícias.

14.3. A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a
estimativa máxima para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a

--lt'r
-l

t1

Ne

\Y



*:
..§r.I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

legislaçáo, não obrigando o Município de lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade
total estimada, possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição.
14.4. O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data
de assinatura da respectiva ARP.
14.5. A existência de Registro de Preço não obriga a Administraçâo a firmar as
contrataçôes que delas poderáo advir, facultando-lhe a realização de procedimento
específico para a execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade e de condições.
14.6. Homologado o resultado do certarne, a Cernissãe Per..nanente de Licitaçãe
convocará os interessados para assinatura da ARP, no prazo de ate 05 (cinco) dias,
respeitada a ordem de classificaçáo e a quantidade de fornecedores a serem
registrados, a qual se constitui em compromisso formal de fornecimento nas
condições estabelecidas, observados os requisitos de publicidade e economicidade.
1.4.7. A aquisição dos produtos junto ao fornecedor registrado será formalizada pelos
Orgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência, através de
requisição formal, ou similar, no que couber.
14.8. Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos
no item anterior, e facultado à Administração, dentro do prazo e condiçôes
estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em rgual pzzo e nos termos de sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.

í5. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES
15.1. Orgãos PaÉicipantes - lntegram a Ata de Regisko de Preço a Secretaria
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, tendo
como Órgão Gerenciador do presente SRP a Comissão Permanente de Licitaçâo -
CPL.
15.2. Orgãos não participantes - todos os demais órgãos da administraçáo pública
municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares,
empresas públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Município.

16. DAADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgáos participantes ou
qualquer outro órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha
participado do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Comissâo
Permanente de Licitaçáo, desde que devidamente comprovada a vantagem,
respeitado o limite contido no Par.4o do art. 22, do Decreto Municipal no 13 de 31 de
março de 2015;
16.2. Os órgáos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão maniÍestar seu interesse
junto a Comissâo Permanente de Licitação, para que êste indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.
16.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de
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Registro de Preços sem prévia autorizaçáo do Orgão Gerenciador.
16.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento aos náo participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de
Preços acima do quantitativo previsto, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigaçôes anteriormente assumidas, respeitado o disposto no Decleto Municipal
no 13 de 31 de março de 201 5;
16.5. As solicitaçÕes de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e
âutoi'ização do órgão gerenciador serãc realizaCas por rneic de ofício emitidc pela
presidência do órgão gerenciador.

17. DA EXCLUSAO DO FORNECEDOR REGISTRADO
17.1. O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:
17.í.1. Descumprir as condiçoes daAta de Registro de Preços;
17.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
17.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
17 .1.4. fiver presentes razÕes de interesse público.
17.1.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do
caput do Decreto Municipal no 13 de 31 de março de 2015, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizada por despacho da Presidência da
CPL.
17. í .6. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado.

18. DAS OBRIGAÇOES DO ORGÃO GERENCIADOR
18.1. Compete ao Orgão Gerenciador:
18.í.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Regisko de
Preços - SRP;
'18.1 .2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de
Registro
de Preços;
1 8.1 .3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre
que solicitado, dos fornecedores, pan atendimento às necessidades da
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de
contratação def inidos.
1 8.1 .4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçÕes dos preços
registrados;
18.1.5. Aplicar as sançÕes, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes
de descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
18.1 .6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da
vantajosidade dos preços registrados;
18.1.7. Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;
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í 8.1 .8. Respeitar a ordem de classificaçáo dos licitantes registrados na ata nas
contratações dela decorrentes;
18.2. Compete aos órgãos interessados e não participantes:
1 8.2.1 . Manifestar intenção de compra por meio ofício ao Órgão Gerenciador;
18.2.2. Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de
instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias,
observado o ptazo de vigência da ata;
18.3. Compete aos órgãos paÉicipantes e não participantes, na qualidade de
,^^Ea'^a^6a^.

18.3.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanÇões, garantida a ampla defesa
e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
1 8.4. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no
instrumento contratual;
18.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos
equipamentos, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio
as falhas detectadas;
18.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo
com as especificações e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;
18.7. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sançôes
ad min istrativas.
18.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos
relativos à firmatura e gestâo contratual, devendo o resultado dessa consulta ser
impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual
necessária.

í9. DAATA DE REGISTRO DE PREÇO
19.1. Após a homologação da licitação, o Orgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificaçáo, convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s) vencedor
(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços.
19.2. Sempre que o beneficiário náo atender à convocação para contratar, sem
prejuízo da sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro
do prazo e das condiçôes estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de
classificação, para Íazê)o em igual pruzo e nas mesmas condiçôes, ou revogar a
licitaÇão.
19.3. A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o
compromisso de execução nas condiçÕes estabelecidas no Edital, terá a validade de
12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,
facultando-se a realizaçâo de licitação específica para a contratação pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos
termos do Decreto Municipal no 13 de 31 de março de 2015;
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dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigaçÕes
estabelecidas deste Edital
21.2 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento", emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando ate 3í de
dezembro do exercício financeiro em que for formalizado o contrato.
2'1.3 Respeitar o pruzo estipulado para a execução do objeto, conforme
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
21.4 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar
quaisquer condiÇões inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos
que possam prejudicar a perfeita execução do objeto.
21.5 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
21.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais
ou legais a que estiver sujeita.
21.7 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçáo
exigidas na licitação, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela
Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato
impeditivo da manutenção dessas condiçôes.
2'1.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteís após a notificação da Contratada, sob pena
das sançôes previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
21 .8.1 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.
21.9 Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressôes do
valor inicialmente estimado para a execuçâo do contrato, nos termos do § 1o; do art.
65 da Lei 8.666/93
21.10 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.
21.11 lndicar em ate 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto
como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela
Administraçáo, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar
pela execução do objeto.
21 .11.1 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e retazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos,
incorreçôes, erros, falhas e imperfeiçÕes, decorrente de culpa da Contratada no ato
da execução do objeto.
21.12 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
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20. DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DO PAGAMENTO
20.1 O valor estimado da aquisição dos Cartuchos e Toners fora estipulado em R$
38'1.229,10 (trezêntos e oitenta e um mil duzentos e vinte e nove reais e dez
centavos), conforme pesquisa efetuada no painel de preços e mídias especializadas
(sites online), a correr por conta dos recursos.
20.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas
ou outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer
i'eajuste de qualquer natureza, exceto nas hipótesos, confc:'nic o itern 24 Ceste
Edital;
20.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, náo será
devida indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.
20.4 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos
fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação
para faturamento.
20.5 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a
CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas)
vias, que deverâo ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av.
Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47, Centro - lmperatriz/MA, para fins de liquidação
e pagamento.
20.6 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de
Saúde, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em ate 30 (trinta)
dias após a aceitaçâo definitiva dos produtos, com apresentação das notas fiscais
devrdamente ceÍificadas pelo Agente Público competente.
20.7 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE O FORNECIMENTO DOS CARTUCHOS E TONERS , à medida que
forem entregues os mesmos, náo devendo estar vinculado a liquidação total do
empenho.
20.8 A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais,
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGIS, com a Justiça do Trabalho (Certidáo Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura
incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação
de Mercadorias e Serviços - ICMS.
20.9 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,
mediante contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período náo
inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.
20.10 A atestação da fatura correspondente à prestaçáo do serviço caberá ao
fiscal do contrato ou outro servidor designado para esse fim.
20.11 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras.
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20.11 .1 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal
com as devidas correçôes, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus
adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços
pela CONTRATADA.
20.12 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
qualquer obrigaçáo documental ou flnanceira, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços ou atualização monetária.
20.13 A CONTR,ATANTE resen,a-se, ainda, o direito de somente efetuar o
pagamento após a atestaçáo de que o serviço foi executado em conformidade com
as especificaçôes do contrato.
20.14 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os produtos na totalidade
do valor e das quantidades estimadas para a contrataçáo, realizando o pagamento
de acordo com o fornecimento efetivamente efetuado.
20.15 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla
defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à
CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.
20.16 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos
moratórios à taxa nominal de 60/o a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados
diariamente em regime de juros simples.
20.17 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; l= índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestaçâo em atraso.
20.'18 O preço unitário considerado para o fornecimento dos Cartuchos e
Toners será o preço registrado na Ata de Registro de Preços - ARP, ofertado na
proposta vencedora deste Pregão.
20.'19 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados, conforme Decreto Municipal n.o 1312015.
20.20 No preço contratado já se encontram computados todos os impostos,
taxas, fretes e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o
objeto deste contrato, isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas
decorrentes.
20.21 Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e
irreajustáveis durante toda a vigência contratual, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso Il do art.
65 da Lei no 8.666/í993 ou no artigo '17 do Decreto Municipal n.o 1312015.

21. OBRIGAÇOESDACONTRATADA
21 . 1 No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a
envidar todo o empenho e a dedicaçáo necessários ao fiel e adequado cumprimento
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ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.
21 .12.1 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prquízo causados por
seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a
terceiros, inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos,
constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o pÊzo.
21.13 A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
21,.1,3.1 A inadimplência da Contratada, ccm referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a
responsabilidade por seu pagamento.
21.14 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçÕes referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
21.15 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execuçâo do objeto sem a prévia
e expressa anuência da Contratante.
21.'16 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
21.17 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
21.18 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
21.19 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer
natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à peíeita
execução dos serviços contratados.
21.20 Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que
lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
21,21 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual -
EPl, exigidos pela Secretana de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do
MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
21.22 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas
dependências da Contratante;
21.23 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos produtos.
21.24 Entregar o objeto na Secretaria solicitante ou outro local designado por esta.
21.25 Lançar na nota fiscal as especificaçÕes dos produtos, de modo idêntico
aqueles constantes do anexo I - do Termo de Referência.
21.26 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da
execução do contrato.
21 .27 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das
disposições contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de
Preços, inclusive quanto ao compromisso do fornecimento dos produtos registrados,
atendendo às solicitações do governo municipal.
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22. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
22.1 Efetuar o pagamento na forma do item 20 deste Edital, após o recebimento
definitivo dos produtos e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais,
fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Termo de
Referência.
22.2 Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar
a execução do Contrato, conforme previsto no item 23 deste Edital.
22.3 Prornover o accmpanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
22.4 Rejeitar os produtos cujas especificaçÕes não atendam os requisitos mínimos
constantes do Anexo I - deste Termo de Referência.
22.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias.
22.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o
recebimento dos produtos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
22.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução
do Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo
com as especificaçÕes e condiçÕes estabelecidas neste Termo de Referência,
informando as ocorrências ao Orgão Gerenciador.
22.8 VeriÍicar se a execução do objeto Íoi realizada com observação às
disposiçôes pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no
cancelamento do pagamento dos bens fornecidos.
22.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçoes
estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
22.10 Veriticar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos
relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser
impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual
necessária.
22.11 Expedir as Autorizações de Fornecimento.
22.12 Receber o objeto em dias úteis, no horário de Bh às 18h00, no local
determinado na requisição/autorizaÇão de fornecimento;
22.1 3 Disponibilizar local adequado para a realizaçáo da entrega.
22.14 Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA
para a fiel execuçáo do contrato;
22.15 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que
estejam devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de
identificação, para a entrega material.
22.16 Proporcionar todas as condiçôes para que a Contratada possa executar o
objeto de acordo com as determinaçÕes do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;
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22.17 Exigi o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
22.18 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
22.1 I Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sançôes administrativas previstas na
legislação.

23. DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO
23.1 A fiscalizaçãc e accmpanhamento Ca execução do contrato, na forma integral,
serão feitos pelo servidor designado no ato da contratação, especialmente
designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do
Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
23.2 As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a Administração.
23.3 A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissáo culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.
23.4 A atestaçáo de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do
setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato ou a outro servidor designado para
esse fim.

24. CRITÉRIO DE REAJUSTE
24.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situaçôes
previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/1993 ou no artigo 17 do
Decreto Municipal n.o 1312015, de 31 de março de 2015.
24.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da Contratada e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração,
será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicral do contrato,
na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93 e suas alteraçÕes.

25. DO PRAZO E COND|ÇÕES DE EXECUÇÃO
25.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de
dezembro do exercícro financeiro em que for formalizado o contrato.
25.2 O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda,
conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem
como da existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais
determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo
de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.
25.3 O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais
drsposçr5es do Termo de Referência.
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25.4 A Contratada fica obrigada a entregar os produtos no prazo máximo de 05
(cinco) dias, após a solicitação formal pela Contratante.
25.5 Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível
com sua conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.
25.6 A Contratante poderá reieitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo
com as especificaçÕes e condições deste Edital, do Termo de Referência e do
Contrato.

26. DO CRITER|O DE ACETTAçAO DO OBJETO
26.1 O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
26.1.1 PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da
conformidade das especificaÇÕes dos produtos com aqueles determinados nos
Anexos l- Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se
observarão apenas as informaçÕes constantes da fatura e das embalagens, em
confronto com a respectiva nota de empenho.
26.1.2 DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação das especificaçÕes, qualidade e
quantidades dos produtos e consequentemente aceitação, mediante termo
circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela
Contratante.
26.2 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a máo de obra necessária.
26.3 O aceite/aprovaçáo do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)
produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas,
posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. í8 da Lei
n.o 8.078/90.

27. DO PRAZO DA VIGÊNC|A, EXECUÇÃO DO CONTRATO E LOCAL DE
ENTREGA
27.1 O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará da data de sua assinatura
ate 31 de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.
27.2 O cronograma de distribuição com os locais e os horários será definido
conforme necessidade de cada órgão lntegrante. A empresa que nâo cumprir o
prazo sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 ê suas alterações.
27.3 Os produtos serão entregues, sem ônus adicional para a contratante, na sede
dos órgãos integrantes, conforme cronograma de cada uma em lmperatriz-MA ou
local designado por pessoa competente para tal, acompanhando da respectiva nota
fiscal por pessoal qualificada da contratada.
27.4 A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas
condiçÕes de ingestão, conforme proposta apresentada, especificações técnicas e
níveis de desempenho mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.
27.5 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, porquanto
dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os
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mesmos, da satisfação de todas as especificaçÕes deste Edital e do Termo de
Referência.

28. DAS MULTAS, SANÇOES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL
28.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a
gravidade da falta cometida:
28.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da
fiscalização, no casc Ce descumprimento das ob:'igaçÕes e responsabiliCades
assumidas no contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que náo caiba a aplicaçáo de sanção
mais grave.
241.2. Multas:
28.1 .2.1. 0,03% (três cenúésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos
entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE
poderá decidir pela continuidade da aplicaçâo da multa ou pela rescisão contratual,
ern ruzão da inexecução total.
28.1 .2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do
fato ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste
instrumento, nâo abrangido pelas demais alíneas.
28.1.2.3. 5 %o (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
pelo náo cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
28.1 .2.4. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela
náo manutenção das condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
28.1 .2.5. 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de
rescisão contratual por inexecuçâo parcial do contrato.
28.1.2.6. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de
recusa na assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".
28.1 .3. Rescisáo contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a
Xll e XVll do artigo 78 da Lei no 8.666/93.
28.1.4. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.
28.1 .5. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
28.1 .6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo nào superior a 02 (dois) anos.
28.1.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào
Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que
seja promovida a sua reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a sanção,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o pruzo da sançáo aplicada com base no
inciso anterior
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29. SUBCONTRATAçÃO
29.1 - Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do futuro
contrato.

30. JUSTIFICATIVA QUANTO A NÃO INTENÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
30.1. A Comissão Permanente de Licitação do Município de lmperatriz/MA ainda não
possui ferramentas de informática que permitam a realização da intenção do registro
de preço pelo site do municÍpio, portanto o referido procedimento vem sendo
.^^ri-^.{^ h^, 
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31. DA IMPUGNAÇAO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
31.1. Os interessados poderão solicitar alé o 20 (segundo) dia anterior à data de
entrega dos envelopes, quaisquer esclarecimentos e informações, através de
comunicação a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através do setor
de protocolo, no endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL.
3í.2. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL
poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas
fornecidas a solicitações de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos
mediante a emissão de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da Uniáo
(quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.
31.3. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata
na preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar
a entrega das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas
(Documentação e Preço).
31.4. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art.
41 da Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a
sexta-feira das 08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente
de Licitação, Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-l\í4, nos
seguintes prazos:
3í.5. Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para
abertura dos envelopes de habilitaçáo;
31.6. Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação.
31.7. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgáo julgador do
certame licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respêito.
31.8. A impugnaÇão feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar
desta licitação até o trânsito em julgado da decisâo a ela pertinente.

32. DAS DTSPOS|ÇÓES GERATS
32.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos
licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o
objeto licitado, que posteriormente será submetido à homologação da autoridade
superior;
32.1.1 - No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisáo quanto ao
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mesmo, a autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado;
32.2 - O adjudicatário obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçóes da proposta, os
acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação,
nos termos do art. 65, § 1o, da Lei n'8.666/93;
32.3 -A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA poderá revogar a licitação por razôes
de interêsse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade,
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
4..^-J^-^-+^,J^.

32.4 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem;
32.5 - A participação nesta licitaçáo implica na aceitação plena e irrevogável das
respectivas exigências e condiçÕes;
32.6 - Ao (a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,
poderá promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar no ato da sessão pública;
32.7 - Náo serão considerados motivos para desclassificaçâo, simples omissôes ou
erros formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não
prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não
firam os direitos dos demais licitantes;
32.8 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contrataçâo/fornecimento;
32.9 - Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação
deste instrumento convocatório;
32.10 - Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a
Administração Pública Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o
presente certame;
32.11 - Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão
com vista franqueada aos interessados na licitação;
32.12 - As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos
licitantes, serão publicados no sitio eletrônico do município de lmperatriz/Ma (www.
lmperatriz.ma.gov.br);
32.13 - Na hipótese de o processo licltatório vir a ser interrompido, o prazo de
validade das propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias
em que o feito estiver suspenso;
32.14 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
32.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contrataÇão;
32.í 6 - Aos casos omissos apficar-se-ão as demais disposições constantes da
legislaçáo vigente
32.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do
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início e incluir-se-á o dia do vencimento.
32.18 - O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site
www.irnperatriz.ma.qov.br, ou obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00
(vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM (emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária),
podendo, ainda, ser consultados gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano
Santos, 1657, Bairro Juçara - lmperatriz - MA, estando disponível para atendimento
em dias úteis, das 0B:00 às 18:00 horas.

lmperatriz/lVlA, 03 de abril de 20'19

Fran osta Silva
ro

-rÉ',
-t
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ANEXO I

de de 2019
Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de
Rua n.o . inscrita no CNPJ/ÍUF sob o
numero , neste ato representada por

CPF n.o e R.G.
n.o , abaixo assinado propôe à Prefeitura de lmperatriz através da
Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para Aquisição
eventual e futura de Cartuchos e Toners para atender as necessidades da Sede da
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e suas CoordenaçÕes.

a) PÂzo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura;

b) Os materiais deveráo ser entregues no prazo máximo de até 03 (três) dias corridos
contados a partir do recebimento da solicitação do material em questão. A empresa
que não cumprir o ptazo sofrerá sançÕes previstas na Lei 8.666/93 e suas
alterações.

c) Preço Total por extenso R$.

.$t,

PREGÃO PRESENCIAL N." 015/2019 - CPL

a

portador do

.(.

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

,

26
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DO OBJETO -

l. Descrição
.2. Constitui objeto deste Termo de Referência a Aquisição eventual e f'utura de Cartuchos e

Toners para atender as necessidades da Sede da Secretaria Municipal de Saúde SEMUS e

suas Coordenações:

DAJUSTIFICATIVA
2. I . A presente aquisição dos Cartuchos e Toners faz-se necessária para atender a dernanda da

SEMUS e suas Coordenações no biênio 2019/2020 conlorme segue:

2.1.1. Aquisição dos caúuchos e toners se justifica pela grande importância, haja vista que os

mesmos sâo indispensáveis para o bom desempenho das atividades administrativas
rcalizadas na sedc da SEMUS e suas Coordenações.

2.1.2. A divisão dos Cartuchos e Toners foi por um lote visando dotar de maior celeridade e

eficiência as várias etapas procedimentais relativas à licitação. formalização e

gerenciamento das atas de registro de preços, aquisição e recebimento dos produtos c

controles dos atos processuais, com reflexos na economia processual e tinanceira. além

de proporcionar uma maior atratividade para as empresas participantes da licitação.
2.1.3. Ademais, tendo em vista a impossibilidade de precisar o quantitativo a ser demandado

pela Administração Pública, bem como a conveniência de que as entregas sejam feitas de

forma parcelada e atenda mais de um órgão ou entidade do município, o Sistenra de

Registro de Preços demonstra-se a opção nrais viável ao procedimento licitatório.
2.1.4. Os Cartuchos e Toners previstos neste Termo de Referência se enquadram na

classificação de bens comuns, nos termos da Lei no 10.520. de 2002. que regulamenta a

rnodalidade do Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente

encontradas no mercado, podendo. portanto. ser licitado por meio da modalidade Pregão

Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administraçào Pública.
2.1.5. Para tanto, o presente TR explicita os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação. descritos de Íbrma a subsidiar aos interessados em participarem do certame

licitatório na preparaçâo da documentação e na elaboração da proposta.

2.1.6. Optou-se pela organização deste certame por item. sempre em respeito a mais arnpla

competição e conforme previsto no art. 23 §§ l" e 2'da Lei n. 8666/93 e Súmula 247 do

Plenário do TCU.
2.1.7 Os quantitativos do anexo I deste termo de referencia tbram obtidos através de

solicitação feita ao Centro de Tecnologia de Infbrmação - CTI da SEMUS.
DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. A eventual e futura contratação de pessoafarídÍca, para a aquisiçâo dos Cartuchos e Toners,
objeto deste Termo de Refbrência, se enquadra na classificação de bens comuns, e encontra
amparo legal na Lei no 10.520, de l7 de julho de 2002. regulamentada no Município pelo

Decreto Municipal n." 2212007; no Decreto Municipal n.o 0 I 3, de 3 I de março de 201 5. que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Município de lmperatriz; na Portaria no

448. de 13 de setembro de 2002. do Ministério da Fazenda Secretaria do Tesouro
Nacional e nas demais legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente. no que

couber. a Lei n." 8.666, de 2 I de junho de I 993, com suas alterações subseqüentes.

3.2 Justifica-se a opção pelo sistema de registro de preços devido o quanto a Administração
tende a economizar nas suas aquisições, não precisando providenciar grandes áreas para

almavenagcm de materiais, e ainda, resolve seu problema quando se torna dificultoso prever'

Jrr. lwI
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com total exatidão os quantitativos a serem licitados, entre outras vantagens. Segun
Edgar Cuirnarães e Joel de Menezes Niebuhr (2008, p,25), assinalam que o sistemâ
registro de preços ameniza muito a tarefa dos órgãos públicos, senão vejamos:

"A príncipal nantagem do registro de preço.t ocorre em relação aos obÍehs ctio
quünlilotivos sejam de dificil previsihilidade, como ocorre com pneu.\, pcÇos,

combusliveis, material de expedienle, medicamenlos, insumos de iníormúlicd, etc.

DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
4.1 . Modalidade de Licitação
4. l.l. O certarne licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. pelo

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. e. em conÍbrmidade com a Lei Federal n.o

10.520. de I 7 de julho de 2002, regulamentada no Municipio pelo Decreto Municipal n."
2212007 . Decreto Municipal n.' 0 I 3. de 3 I de março de 20 I 5, que regulamenta o S istema dc
Registro de Preços no Município de Imperatriz, e Lei n.'8.666, de 2l dejunho 1993 e suas

alteraçôes.
4.2. Tipo de Licitação
4.2.1. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR PREÇO

POR ITEM.

DA PARTICIPAÇÀO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
5.1 . O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou

Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3" da Lei Complementar n'. 123/2006. e

que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4'deste anigo, caso tenha
interesse em usufruir do tratamento previsto nos arLs. 42 a 49 da lei citada. deverá
comprovar tal atributo mediante apresentação de documentação comprobatória.

5.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de pequeno porte

somente será exigida para eÍ'eito dc contratação. e não como condição para pâfiicipação na

licitação. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidadc fiscal. será

assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis. prorrogável por igual período. part a

regularização da docunrentação.
5.3. Na licitação. será assegurado. como oritério de desempate, pret'er'ência de corrtratação para

as microempresas e empresas de pequeno porte.
5.4. Para o processo em questão deverá ser respeitado o art. 47, inciso I. da Lei n" 123/2006. que

estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas de pequeno porte nos itens
de contratação cujo valor seja até RS 80.000,00 (oitenta mil reais).

5.5. Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno poíe
sediadas no AMBITO t-OCAt., nos termos do art. 9" do Decreto n' 8.538/2015 para

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

r ts.
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DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais, redigida com

clareza em Iíngua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. devidamente datada e

assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoâ juridicamente habilitada pela

empresa.
6.2. Os preços otêrtados deverâo ser líquidos, devendo êstar nele incluídas todas as despesa-c

com impostos, taxas. fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natüezà, que se Íàçam
indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação. já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando item a item.

6.3. Apresentar indicagão detalhada das especificações dos produtos cotados, citando marca.
tipo, Íàhricante, país de procedência e outras carâcteÍísticas que permitam identiÍlcá-los"
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com juntada, inclusive, de prospectos na língua portuguesa. sem referência às exp
"similar" ou "compatível". de acordo com os

Referência.
requisitos indicados neste Termo

6.4. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da s L
âpresentação, ou seja. da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão Permanente

de Licitação.
6.5. Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA, prevalccerá o

primeiro. sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores numéricos e os

por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar â correção de tais erros. sua

PROPOSTA será rejeitada.
6.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão dc

responsabilidade exclusiva da licitante.
6.7. O orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser adotada para a formulação da

proposta de preços. apresenta-se no item 1l deste Termo de Referência.

DA HABILITAÇÃO ,,

7.1. Para se habilitar ao processo licitatório. os interessados deverão apresentar os documentos
relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28, 29, 30 e 3l da Lei n'. 8.666193.

7.2. Para Íins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante deverá

apresentar:

7.2.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica. expedido por órgão ou entidade da

administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa executou. a

contento, ob.ieto compatível com o objeto da licitação.

8. DASOBRIGAÇÔTSNECONTRATADA
8.1. No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o

empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe

são conÍiados. obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas deste 'fermo de

Referência.

8.2. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento".
emitida pela Contratante, de forma parcelada. vigorando até 3l de dezembro do exercício
financeiro em que for formalizado o contrato.

8.3. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conÍbnne estabelecido neste Termo
de Referência e na proposta da CONTRATADA.

8.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a

perfeita execucão do obieto.
8.5. Facilitar à FISCALIZAÇÀO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
8.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

tercciros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver su.ieita.

8.7. Manter durante a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação.
apresentando os comprovantes que lhe forern solicitados pela Contratante, deyendo

comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições.
8.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo

de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no
art." 8l na Lei 8.666i93.

7
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8.8.1.A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, acet r ou retirar

instrumento equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administração, caÍàcleÍiza
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmen
estabelecidas.

8.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado parâ a execução do contrato. nos termos do § l": do art. 65 da Lei
8.666/93.

8.10. Executar Ílelmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.11. Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0l (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (arl.68. da Lei 8666/93). aceito pela Administração. que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica,/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

8.l l . l . Reparar. corrigir, remover, substituir, desfazer e reÍàzer, prioritária e exclusivamente.
às suas custas e riscos, num prÍvo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros. fâlhas e

imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
8.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do conlrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

8.12.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, dirrta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros.
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o prazo.

8.13. A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, prev idenciários. fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

8.13.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.

8.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas.
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

8.15. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa
anuência da Contratante.

8.16. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas. decorrentes do cumprimento das

obrigações pâctuadas entre as partes.

8.17. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos. tributos, Íretes, seguros. mão-de-obra.
garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

8.18. Carantir que a ação ou omissão, total ou parcial. da fiscalização do setor competente. nào

eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

8.19. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes.

equipamentos, seguros, tributos. contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e

quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

8.20. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros. que lhe venham a

ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
8.21. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, exigidos

pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE. bem como cumprir
todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Inrperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9A72 I Faxt (99) 3524-9872
site: www.imperatriz.ma.gov.br
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8.22. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências
Contratante;

8.23. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega. inclusive
descarregamento dos produtos.

8.24.
8.25.

Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por estd.

Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles constantes
do anexo I - deste Termo de Referência.
Proporcionar todas as fàcilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no 'fermo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto ao

compromisso do fornecimento dos produtos registrados, atendendo às solicitações do
governo municipal.

8.26.
8.27.

DAS OBRIGAÇOSS »e COXTRATANTE '

9. I . Efetuar o pagamento na forma do item I I deste Termo, após o recebimento deÍinitivo dos
produtos e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais.
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Tenro de Referência.

9.2. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução

dr.r Contrato, confbrme previsto no item 15 deste Termo de Referência.
9.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
9.4. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes do

Anexo I - deste Termo de ReÍbrência.
9.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades constantes da

execução do objeto deste Tenro de Referência, para que sejam adotadas as medidas

corretivas necessárias.
9.6. lnformar a Contrâtada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos

produtos e exigir a sua substituição ou reparação, confbrme o caso.

9.7. Comunicar prontâmente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do Contrato.
podendo recusar o recebimcnto do objeto. caso nào esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas neste Termo de Referência. informando as ocorrências ao Orgào
Cerenciador.

9.8. Veriticar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes
neste Termo de Referência. implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento

dos bens fornecidos.
9.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o temro de contrato. aceitar ou retirar o

instrumento etluivalente. dentro do prazo e condições estabelecidos. sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da [,ei 8.666/93 e suas

alterações.
9.10. Verificar a regularidade Ílscal e trabalhista rlo fornecedor antes dos atos relativos à

Ílrmatura e gestão contrâtual. deverrdo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a Í'orma

de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

9.11. Expedir as Autorizações de Fornecimento.
9.12. Receber o objeto em dias úteis, no horárir'' de 8h às 18h00. no local detcrminadr.r na

requisição/autorização de fornecimenlo:
9.13. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
9.14. Prestar as informaçõcs e os esclarecimentos solicitados pela CON'I RA'|ADA para a írel

execução do contrato:

Av. Dorgivôl Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903,270 lrnperatnz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
site: www. imperatriz.ma.gov.br
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9.I 5. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, d e que estej
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificaç
para a entrega material.

9.16. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acor
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Relêrência:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo corn as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

o.

9.17.

9.r8.
9. t9.
9.20.

I0.

It.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524 9A72 / Fax: (99) 3524-9A12
site: www.imperatriz.ma.gov.br

DO PRAZO DA VIGENCIA, EXECUÇÃO DO CONTRATO E LOCAL DE ENTREGA. ,

l0.l . O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará da data de sua assinatura
até 3l de dezembro do exercício Íinanceiro em que for formalizado.

10.2. O cronograma de distribuição com os locais e os horários será deÍinido conforme
necessidade de cada órgão lntegrante. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sançôes

previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.
10.3. Os produtos serão entregues. sem ônus adicional para a contratante. na sede dos órgàos

integrantes. conforme cronograma de cada uma em Imperatriz-MA ou local designado por
pessoa competente para tâ|, acompanhando da respectiva nota fiscâl por pessoal qualificada
da contratada.

10.4. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condiçôes dc
ingestão, conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenlro

mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

10.5. O recebirnento dos produtos não implica na sua aceitaçã<.r definitiva. porquanto dependerá

da verificação do resuludo, por membro da unidade a que se destina os mesmos. da

satisfação de todas as especificações do Termo de ReÍêrência.

DO PRITÇO E DAS CONDIÇONS ON PAGAMENTO
il.l. O valor estinrado da aquisição dos Cartuchos e Toners lbra estipulado ern R-$ 379.571,00

(trezentos e setenta e nove mil, quinhentos e setenta e um reais), conforme pesqui:a
efetuada no painel de preços e mídias especializadas (sites online). a correr por conta dos

recursos.
I 1.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos. seguros, Ítetes. taxas ou outros

encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer rea.luste de
qualquer natrreza. exceto nas hipóteses, confonne o item 12 deste Termo de Referência:

11.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada. nào será cicvida
indenização a Clontratada. observadas as prescrições da Lei no 8.666193.

I 1.,1. A CONTRATADA deverá apresentar. pré-faturamento com detalhes dos forrrecimentos.
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

f 1.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturarnento, a CONTRAI'ADA deve

emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que devetão ser

entregues na Secretaria Municipal de Saúde. situada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa,
n'47, Centro - lrnperatri/MA, para tins de Iiquidaçãt-r e pagamento.

I l.ó. O pagamento à Contratada scrá efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde. por meio de

transl'crência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitaçào
definitiva dos produtos. com apresentaçâo das notas fiscais devidarnentc ceíificadas pelo
Agentc Público competente.
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I 1.7. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PR P RCIONAIS MEDIANT
FORNECIMENTO DOS CARTUCHOS E TONERS. à medida que forem entreg
mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

I 1.8. A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de S

adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à

Seguridade Social e ao Fundo de Carantia por Tempo de Serviço - FCTS. com a Justiça do
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de

impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o

lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

11.9. Para fins de pagamento. a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidamente autorizados e certiÍjcados pelos gestores do contrato, mediante contabilização
e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada.
dos Í'ormulários de controle dos fomecimentos.

ll.l0. A atestação da latura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse fim.
ll.ll. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa. o pagamento Íicará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas

saneadoras.

I l.l l.l. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções.

íato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá

haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
I1.12. Nenhunr pagamento será efetuado à CONTRAI'ADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira. sem que isso gere direito a reajustamento de preços otr

atualizaçáo mo n etári a.

I I . I 3. A CONTRATANTE reserva-se, ainda. o direito de somente efetuar o pagamento

após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do
contrato.

I 1.14. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os produtos na totalidade do valor
e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o

fornecimento efetivamente efetuado.
I1.15. A CONTRATANTE. observados os princípios do contraditório e da anrpla defesa.

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRAT,ADA. os

valorcs correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela
CON'|RA'I ADA, nos termos do contrato.

I I . 16. No caso de atraso de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto. serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nominal de 6910 a.a (seis por cento ao ano). capitalizados diariamente em regimc dc.iuro>
simples.

ll.l7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM: I x N x VP, onde: EM -
Encargos moratórios devidos; N : Números de dias entre a data prevista para o pagamcnto
e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0.00016438: ê VP =
Valor da prestação em atraso.

ll.l8. O preço unitário considerado para o Íbrnecimento dos Cartuchos e Toners será o
preço registrado na Ata de Registlo de Preços - ARP, oÍ'ertado na proposta vencedora deste
Pregão.

I I .l 9. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado c,u de fato que eleve os cuslos dos bens registrados, conÍbrme
Decreto Municipal n." l31201 5.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 I Fax: (99) 3524-9872
site; www. imperatriz.ma.gov.br
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I 1.20. No preço contratado já se encontram computados todos os im
demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o
isentando a Contratante de quaisquer ônrrs por despesas decorrentes.

ll.2l. Os preços registrados, oferecido na proposla vencedora serão

postos, tâxas, fretCS

objeto deste contra

fixos e irreajustá vgl
durante toda a vigência contratuâl, exceto nas hipóteses decorrenles e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n'
8.66611993 ou no artigo l7 do Decreto Municipal n." 13i2015.

DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
12.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, cxceto nas

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do

inciso ll do art. ó5 da Lei n" 8.666/1993 ou no aúigo I 7 do Decreto Municipal n." I 3/201 5.

de 3l de março de 2015.

12.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será eletuada a

manutenção do equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea "d''
do Art. 65 da Lei n.o 8.666193 e suas alterações.

DO PRAZO E CONDIÇOES DE EXECUÇÁO
13.1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento"

emitida pela Contratante, de forma parcelada. vigorando até 3l de dezembro do exercício
financeiro em que lor formalizado o contrato.

13.2. O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda. conftrrme a

necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de

disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante. por
ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o

ônus com a execução do objeto.
f 3.1. O fornecimento será executado observado o disposto no Ánext I e demais disposições deste

Termo de Referência.
11.4. A Contratada fica obrigada a entregar os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias. após

a solicitação formal pela Contratante.
13.5. Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.
13.6. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte. os produtos em desacordo com as

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO,
14. L O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte fbrma:
l4.l .l . PROVISORIAMENTE: no ato da entregâ, para fins de posterior verificação da

conformidade das especificações dos produtos com aqueles determinados nos Anexos l--
Termo de Rcferência e da proposta vencedora. oportunidade em que se observarão apenas

as inÍbrmações constantes da fatura e das embalagens. em confronto com a respectiva nota
de empenho.

14.1.2. DEFINITMMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebirnento
provisório, após a verificação das espccificações, qualidade e quantidades dos produtos e

conseqüentemente aceitação, mcdiante termo circunstanciado a ser elaborado pelo Íiscal do
contrato, a ser designar.lo pcla Contmtante.

14.2. O descarregarnento do produto ticará a cargo do fornecedor. devendo ser providenciada a
mão de obra nocessária.

,L

12.

13.

14.

@t
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14.3. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão Iicitante não exclui a responsabilidade c iv i\fo

do fomecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades c

as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente. garantindo-se ao município
faculdades previstas no art. l8 da Lei n.'8.078/90.

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.
15.1. A fiscali:ração e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral. serão feitos

pelo servidor designado no ato da contratação, especialmente designados, que anotarão em
registro próprio todas as oconências, determinando o que for necessário à regularização das

tàltas ou defeitos observados na lorma do Artigo 67, da Lei no 8.666. de 2l .06.93.
15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das

rnedidas convenientes a Administração.
15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

15.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

16. DAS MULTAS, SANÇÔES ADMINISTRATIVAS E RESCISÂO COXTR.qTUIL
I 6. I . Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia

deÍ'esa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da talta
cometida:

l6.l . I . Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrâto ou. ainda. no

caso de outras ocon€ncias que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave.

\6.1.2. Multas:
16.1.2.1 . 0,03.o4 (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos entregues com

atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

contirruidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual. em razão da inexecução

total.
16.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.

16.1 .2.3. 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido. pelo nâo

cumpriment() de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
16.1.2.4. 5 o/o (cinco por cenla,) sobre o valor globai atualizado do contrato. pela não manutenção

das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
16.1.2.5. l0 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por

inexecução parcial do contrato.
16.1.2.6. 20 o/o (vinte por cenra) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura

do contrato. rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - âtraso superior ao prazo limite
de trinta dias. estabelecido na alínea "a".

16.1.3. Rescisão contratual unilateral. nos casos enumerados nos incisos Ia Xll e XVII do

artigo 78 da Lei n" 8.666193.
16.1.4. Rescisão amigável, por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo da

licitaçã0. desde que haja conveniência para a Adrninistração Pública.
l6.l .5. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

/@
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16.1.6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrâtar com
Administração. pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

16.l .7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públi
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovi
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

DAS DISPOSIÇÔIS COtr.rplrntENTARES
17.1. As condições dc reajuste. repactuações, equilíbrio econôm ico- financeiro, rescisão, sançõcs

e as demais normas deste Termo de Referência. deverão constar em cláusulas da minuta do
contrato.

| 7.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n." 8.666193. desde que

haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

DAS DISPOSTÇÔIS CrUrS
l8.l O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA, poderá revogar a

licitação por razões de interesse público deconente de fato superveniente devidamente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante
publicação na lmprensa Oficial (a(s. 49 e 59 da Lei n" 8.666i93).

18.2 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no ló57. - .luçara -

lmperatriz - MA. Processo n" 31.01.697212018 - SEMUS.

lmperatriz -MA" 26 de Dezembro de 2018

iec,

DESPACHO:
AUTORIZO NA FORMA OA LEI
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ANEXO I

AqurSrçÃo DE cARTUCHOS E TONERS

ITEM DESCRTçÃO APRES. qUANT. VALOR MÉOIO TOTAI

1

AQUISIÇÃO CARTUCHO 74 PARA IMPRESSORA ]AÍO TINTA PRETO 3,5IVIL CB335WB
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

UND 200 RS 46,44 RS 9.368,00

UND 200 RS R$ 10.594,00
AQU|S|ÇÃO CARTUCHO 75 PARA TMPRESSORA IATO ÍINTA COLORTDO 3,5M1
CB337WB(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123l0r, - Art 48, inciso l)

3
400 RS 51,60 RS 20.640,00

AQUtSIçÃO CARTUCHO 122 PARA TMPRESSORA IATO TrNTA PRETO 2Mt
CH561HB(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

UND

4
400 RS 60,12 RS 24.288,00

AQUISIçÃO CARIUCHO 122 PARA IMPRESSOR/. ]ATO ÍINTA COLORIDO 2ML CH562HB
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

UND

12.786,OORS
5

AQUISIçÃO CARTUCHO 662 PARA TMPRESSOR/\ JATO TrNTA PRETO CZ103A8 (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
300 RS 42,62

6

AQUrsrÇÃo cARrucHo 652 PARA TMPRESSORÂ JATO TINTA COLORTDO CZlO4AB
(ÊXCLUSIVA PARA ME EPP- LC 123106 - Art 48, inciso l)

UND 300 RS 38,46 RS 11.538,00

1
UND 200 RS 63,09 RS 12.618,00

AQUISIçÃO CARTUCHO 675 PARA IMPRESSORA JATO TINTA PRETO CN69OAL (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 1.23106 - Art 48, inciso l)

8
200 Rs 69,57 RS 13.914,00

AQUIStÇÃO CARÍUCHO 675 PARA TMPRESSORA lAÍO TINTA COLORTDO

CN691AL(EXCLUSIVA PARA ME EPP- LC 123106 - Art 48, inciso l)
UND

9
RS 1 .O14,OO

AQUISIÇÃO CARTUCHO 901 PARA IMPRESSORA ,,ATO TINTA PRETO CC653AB (EXCLUSIVA

PARA ME EPP ' LC 123/06 - Art 48, inciso l)
UNI) 200 R5 35,37

10
UND 200 RS 47 ,30 9.460,00R5

AQUtStçÃO CARTUCHO 901 PARA TMPRESSORA JATO TTNTA COLORIDO CC656AB

(EXCLUSIVA PARA ME EPP LC 123106 - Art 48, lnciso l)

LL
LITRO RS 32,66 3.266,OO

AQUISIÇÃO KIT TINTA CORANTE UNIVERSAL PARA IMPRESSORA BK/CYIMA/YE COM 4
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

12
UNI) 600 24,10RS RS 77 .220,00

AQUISIçÃO TONER 35A TASER ]ET PRETO CB435A (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -

Art 48, inciso l)

13
R5 18.to2,oo/

AQUTSiçÃO TONER 36A LASER JEr PRETO CB436A (EXCLUSIVA PARA ME Épp - LC 123106

Art 48, inciso l)
UND 600 30,77RS

RS 12.388 a\UND 400 30,97RS

o
z? (

\
AQUISIÇÃO TONER 78A LASER ]ET PRETO CE278A (EXCLUSIVA PARA ME EPP - IC723/06.
Art 48, inciso l)

na na aí

(/,

2

UND

100 RS

14

Liticitação/SEMUe
rr4.55.09$1



{
AQU|S|ÇÃO ÍONER 8OA LASER JET PRETO CF280A (EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC 123/06 -

Art 48, inciso l)

iârl a andi
Liticitação/SEMUS

Mat.: 55.093-1

RS 34,50 RS 13.800,00
15

600
AQUISIÇÃO TONER 83A LASER JET PREÍO CF283A (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 .

Art 48, inciso l)
RS 23,O4 RS 13.824,00

UND 600 RS 30,69 RS 18.414,00
AQUISIÇÃO TONER 85A LASER JET PRETO CE285A (EXCLUSIVA PARA ME EPP . LC 123106 .

Art 48, inciso l)

UND RS 39,99 RS 15.996,00
AQUTSTÇÃO IONER 5O5A LASER IET PRETO CE505A (EXCLUSIVA PARA MÉ EPP - LC 123106 -

Art 48, inciso l)

UND
19

RS 38,06 RS 11.418,00
AQUISIÇÃO TONER 1O1S LASER JET PRETO MLT.D1O1S {EXCLUSIVA PARA ME EPP ' LC

123/06 - Art 48, inciso l)

400UND RS 50,45 RS 20.180,00
20

300UND RS 64,33
27

Rs 19.299,00
AQUISIÇÃO IONER 2851 LASER JET PREÍO ML285O/M12851(EXCLUSIVA PARA ME EPP ' tC
123/06 - Art 48, inciso l)

300 nS 34,1,2
22

AqUISIÇÃO TONER 2340 IMPRESSORA LASER TN234O (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123/06 - Art 48, inciso l)
Rs 10.2 36,00

UND 300 RS 42,85
23

AAUISIÇÃO TONER 3382 IMPRESSORA LASER TN3332/TN3382 (EXCLUSIVA PARA ME EPP .

LC 123/06 - Art 48, inciso l)
12.8s5,00nS

UND 200 RS 40,66 R5 8.13 2,00
AQUISIÇÃO ÍONER DN8O8O IMPRESSORA LASER TN65O (EXCLUSIVA PARA ME EPP ' LC

123106 - Art 48, inciso l)

300UND aS 30,14
25

AQUISIçÃO TONER DN1O6O IMPRESSORA LASER TN1O6O (EXCTUSIVA PARA ME EPP - LC

123/06 - Art 48, inciso l)
Rs 9.042,00

300 RS 78,08
26

RS 23.424,00

UND 300 RS 6s,65
21

AQUtStÇÃO TONER TN-3472 TMPRESSORA BROTHER DCP's502 (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123106 - Art 48, inciso I)
R5 19.69s,00

TOTAL Rs 379.571,00

o
I,

§

,rt z

a
m T

-q,

a

400UND

UND
16

400

300

llqursrçÃo roruen 1o4s LAsER JET pRETo Mtr-D1o4s (ExcLUstvA pARA ME EPP - Lc

1123/06-Art 48, inciso l)

UND

UNDlaeursrÇÃo rolven 174 TMpRESsoRA LAsER JET cF217 {ExcLUsrvA PARA ME Epp Lc

1123/06 - Art 48, inciso l)
i
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N'. 015/2019-CPL - CPL

ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)
CARTA CREDENCIAI-

lmperatriz (MA), de de 2019.

AO(A)
PREGOETRO(A) MUNTCTPAL
REF. PREGAO PRESENCIAL N' 015/201g-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
_, vem pela presente

informar a Vs. Sas. que o Sr é designado
para representar nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e
demais documentos, interpor recursos e impugnaçoes, receber notificaçâo, tomar
ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes,
recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais,
enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

a»
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ESTADO DO MARANHAO
PREFETTT]RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-r*:,

_..)

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 'No

?,à

ANEXO ilt
(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

PREGÃO PRESENCIAL N'. 015/2019 - CPL

ç?_w

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'XX)U2Oí9

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, vinculada ao gabinete do
Prefeito, instituída pelo Decreto no 044, de 31 de julho de 1997 e suas alteraçôes
posteriores, com sede e foro na cidade de lmperatriz/MA, na Rua Urbano Santos,
no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, neste ato representada pelo Presidente,
Sr. Bruno Caldas Siqueira Freire, brasileiro, portador da Cedula de ldentidade no

42210795-6 e do CPF no 620.197 .243-91, nomeado por meio da Portaria no 5569, de
19 de Dezembro de 2018, publicada em 2011212018, no uso da atribuiçáo que lhe
confere o Decreto Municipal no 27, de 04 de julho de 2014, considerando o
julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma presencial, para
REGISTRO DE PREÇOS no xxí20í9 publicado no Diário Oficial do Estado do
Maranhão em XXXX, Processo Administrativo no 31.01.6972/2018, RESOLVE
registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo
com a classificaçáo por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2068, Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no

02212007, Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015, em conformidade com
as disposições a seguir:

í, DO OBJETO
í.'1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Aquisição eventual e
futura de Cartuchos e Toners para atender as necessidades da Sede da Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS e suas Coordenações., especificado(s) no(s)
item(ns).......... do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão presencial no
01512019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESpECtFtCAÇÕeS, OUaHTITAT|VOS e FORNECEDORES
2.í.Do quantitativo

1.000

N'
ORD.

PRODUTO
QUANTITATIVO

ORGÃOS
PARTICIPANTES

QUANTITATIVO
ORGÃOS NÃO

PARTICIPANTES
ARTUCHO 74 PARA IMPRESSORA

JATO TINTA PRETO 3,5M1CB335WB
EXCLUSIVA PARA ME EPP . LC 12

AOUTSTÇ OC

3/06 - Art 48.
200

28
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

inciso l)

2

noursrÇÃo CARTUCHo 7s PARA TMpRESSoRA
JATO TINTA COLORIDO 3,5M1

CB337VVB(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
'123106 - Art 48, inciso l)

240 1.000

AoutsrÇÃo CARTUCHo 122 PARA
IMPRESSORA JATO TINTA PRETO 2ML

CH561HB(EXCLUSIVA PARAME EPP - LC 123/06
- Art 48. incrso l)

400 2.000

4

noursrçÃo cARTUCHo 122 PARA
IMPRESSORA JATO TINTA COLORIDO 2IVIL
CH562HB (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)

400 2.000

AoUISIÇÁo CARTUCHo 662 PARA
IMPRESSORA JATO TINTA PRETO CZl O3AB

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC '123106 - Art 48,
inciso l)

300 1.500

b

AoutstÇÂo CARTUCHo 662 PARA
IMPRESSORA JATO TINTA COLORIDO CZl O4AB
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso l)

300 1.500

7

AoursrÇÂo CARTUCHo 675 PARA
IMPRESSORA JATO TINTA PRETO CN69OAL

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

200
1000

õ

AoursrÇÃo CARTUCHo 675 PARA
IMPRESSORA JATO TINTA COLORIDO

CN691AL(EXCLUSIVA PARA IVIE EPP - LC 123106
- Art 48, inciso l)

240
1 000

I
AeursrÇÃo CARTUCHo 901 PARA

IIVIPRESSORA JATO TINTA PRETO CC653AB
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

inciso I

AQU ISI O CARTUCHO 901 PARA
IMPRESSORA JATO TINTA COLORIDO CC656AB
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48.

rnciso l)

200 1000

10 200 1 000

11

AOUTSTÇ O KIT TINTA CORANTE UNIVERSAL
PARA IMPRESSORA BIíCY/MA/YE COI\il 4

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso I

109 545

12
AeursrÇÃo roNER 35A LASER JET pRETo

CB435A (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC ,123106 -
Art 48, inciso l)

3.000

29
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AOUISIÇÃO TONER 78A LASER JET PRETO
CE278A (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í23106 -

Art 48, incrso l)

612

400

3 0ô0

2.00014

2.00040015
AOUISIÇÃO TONER 8OA LASER JET PRETO

CF28OA (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 .
Art 48, inciso l)

3 00016
O TONER 83A LASER JET PRETO

cF283A (EXCLUSTVA PARA r\4E EPP - LC 123/06 -
AQUTSTÇ

Art 48 nciso I

600

600 3.00 017
AOUISIÇÃO TONER 85A LASER JET PRETO

CE285A (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -
Art 48, inciso l)

't8 400 2.00 0
TONER 5O5A LASER JET PRETO

CEsOsA (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123i 06 -
AOUTSTÇ

Art 48 inciso I

19
O TONER 101S LASER JET PRETO

IVILT-D101S (EXCLUSIVA PARA IVIE EPP - LC
'123106 - Art 48. inciso I

AQUISI
300 1 500

O TONER 1O4S LASER JET PRETO
MIT.D1O4S (EXCLUSIVA PARA IVIE EPP - LC

AOU ISI

123/06 - Art 48 inciso I

400 2 000

21
O TONER 2851 LASER JET PRETO

ML285O/M12851 (EXCLUSIVA PARA ME EPP . LC
123106 - Art 48, inciso I

AOUTSTÇ

300 1 500

22
O TONER 2340 IMPRESSORA LASER

TN234O (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -

AQUISI

Art 48. inciso I

300 1 500

23
AOUISIÇÃO TONER 3382 IMPRESSORA LASER
TN3332/TN3382 (EXCLUSIVA PARA ME EPP . LC

123106 - Art 48, inÕiso l)
5tl 1.560

AOUTSTÇÃO ToNER DN8080 TMpRESSORA
LASER TN65O (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)
212 1060

,
i0

(

13
AoursrÇÃo roNER 364 LASER JEr PREro 

I

I cB436A (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123t06 - 
|

I nrt 48. inciso l) 
|

tiI

I

I

20

I

I

24
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRTZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

p

AOUTS|ÇÂO TONER DN í 060 \iTPRESSORA
LASER TN1060 (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 300 '1.500

123106 - Art 48, inciso I

2.2 . Do preço registrado, as especificações do objeto, a quantidadê e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguêm:

i

26
AQUISIÇÃO TONER 17A IMPRESSORA LASER

JÊI CF217 (EXCLUSIVA PARA I\4E EPP . LC
123106 - Art 48, inciso l)

300 í.500

1.50027
AQUISIÇÂO TONER TN-3472 IMPRESSORA
BROTHER DCP-5502 (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)
300

N" ORD.
PRODUTO

QUANTITATIVO
TOTAL

PREÇO UNITÁRIO

FORNECEDOR

1

AQUISIÇÃO CARTUCHO 74 PARA
IÀ/]PRESSORA JATO TINTA PRETO

3,5IML CB335WB (EXCLUSIVA PARA
IVE EPP - LC '123106 - Art 48, inciso l)

200

AautsrÇÃo cARTUcHo 75 PARA
IIMPRÊSSORA JATO TINTA

coLoRtDo 3.5t\4L
CB337WB(EXCTUSIVA PARA ME ÊPP

- LC 123106 - Art 48, inciso l)

200

3

AOUTSTÇÃO CARTUCHO 122 PARA
II\iIPRESSORA JATO TINTA PRETO

2ML CH561HB(EXCLUSIVA PARA IVE
EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

400

4

AeursrÇÃo CARTUcHo 122 pARA
IMPRESSORA JATO TINTA
coLoRtDo 2t\41 cH562HB

(EXCLUSIVA PARA I\,IE EPP - LC
123106 - Art 48, inciso l)

400

AeursrÇÃo CARTUcHo 662 pARA
IN,4PRESSORA JATO TINTA PRETO

CZlO3AB (EXCLUSIVA PARA ME EPP
- LC 123106 - Art 48, inciso t)

300

AoursrÇÃo cARTUcHo 662 PARA
IMPRESSORA JATO TINTA

coLoRrDO CZ 104A8 (EXCLUSTVA
PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso l)

300

7

AQUISI CARTUCHO 675 PARA
I[iIPRESSORA JATO ÍINTA PRETo

CN69OAL (EXCLUSIVA PARA I\.4E EPP
- LC 123/06 - Art 48 inciso I

200

I

AQUTSTÇ O CARÍUCHO 675 PARA
IMPRESSORA JAÍO TINTA

coLoRrDo cN691 AL(EXCLUSIVA
PARA lVlE EPP - LC 123i06 - Art 48.

inciso I

200

31

25
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

AOUTSTÇÃO CARTUCHO 901 PARA
IMPRESSORA JATO TINTA PRETO

CC653AB (EXCLUSIVA PARA IVIE EPP
- LC 123106 - AÍt 48, inciso I

AQUISI O CARTUCHO 901 PARA
IIVPRESSORA JATO TINÍA

COLORIDO CC656AB (EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso I

AQUISI O TONER 5O5A LASER
JET PRETO CEsOsA (EXCLUSIVA
PARA l\4E EPP - LC 123106 - Art 48,

109

Ne

600

11

AOUTSTÇÃO Krr INTA CORANTE
U N IVERSAL PARA I [,4PRESS ORA

BÚCY/IVIA/YE COIVI 4 (EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC ,123/06 - ArI 48,

inciso l)

612

12
AQUISIÇÃO TONER 35A LASER JET
PRETO CB435A (EXCLUSIVA PARA
ME EPP - LC '123106 -Art 48, inciso l)

400

13

AOUTSTÇÃO TONER 36A LASER
JET PRETO C8436A (EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 123106 . AN 48,

inciso l)

400

14

AOUTSTÇÃO TONER 78A LASER
JET PRETO CE278A (EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

inciso l)

600

15

AQUISIÇAO TONER 8OA LASER
JET PRETO CF28OA (EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

lnciso l)

600

15

AOUTSTÇÃO TONER 83A LASER
JET PRETO CF283A (EXCLUSIVA
PARA ME EPP . LC 123106 . AN 48.

inciso l)

400

17

AOUTSTÇÃO TONER 85A LASER
JET PRETO CE285A (EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso l)

300

18

inciso I

400

32
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ESTADO DO MARANHÃO p
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

AOUTSTÇÁO TONER 101S LASER
JET PRETO MLT-Dí O1 S

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
123106 - Att 48 inciso I

2.2. Os dados dos fornecedor(es) classificados são os que seguem
EMPRESA FORNECEDORA

300

CP

20

AQUISIÇÃO TONER 1O4S LASER JET
PRETO MLT.D1 O4S (EXCLUSIVA

PARA ME EPP . LC 123106 - Art 48,
inciso l)

300

21

Aour5rÇÃo ror"ER 285i LASÊR JET
PRETO l\,1L2850/l\rL2851 (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48.
inciso l)

204

AoursrÇÃo roNER 2340
IMPRESSORA LASER TN234O

(EXCLUSIVA PARA I\4E EPP . LC
'123106 - Art 48, inciso l)

109

AoutsrÇÂo roNER 3382
IMPRESSORA LASER

TN3332/TN3382 (EXCLUSTVA PARA
lVlE EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

AOUTSTÇÁO TONÊR DN8080
IMPRESSORA LASER TN650

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
123106 - AÍt 48, inciso l)

212

25

AOUTSTÇÃO TONER DN1060
II\4PRESSORA LASER TN,1 060

(EXCLUSIVA PARA I\4E EPP . LC
123/06 - Art 48, inciso l)

300

26

AOUTSTÇÃO TONER 17A
IMPRESSORA LASER JET CF217
(EXCLUSIVA PARA ME EPP . LC

123106 - Art 48, inciso l)

300

27

AOUTStÇÃO TONER TN-3472
IMPRESSORA BROTHER DCP-5502

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
123106 - Art 48, inciso l)

300

Razão Social

Cidade
UF:

CEP

Telefone Fax

Endereço Eletrônico Representante

4t'i
-t

24

I

CNPJ no.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

*,
. , i,.l

C
TRI

RG no

Expedidor/UF
urgao

Telefone

CPF n'

Ceiular

Endereço Eletrônico

2.3 ORGAO(S) PARTTCTPANTE(S)

4

6

AOUTStÇÃO CARTUCHO 675 PARA
IMPRESSORA JATO TINTA PRETO
CN69OAL (EXCLUSIVA PARA ME
EPP - LC 123/06 -Art48. inciso t)

7

PRODUTO
QUANT.
TOTAL

AQUISIÇAO CARTUCHO 74 PARA
IMPRESSORA JATO TINTA PRETO

3,5M1 CB335WB (EXCLUSTVA
PARA ME EPP - LC 123i 06 - Art 48,

inciso l)

UNID
200 240

2

AOUTSTÇÃO CARTUCHO 75 PARA
IMPRESSORA JAÍO TINTA

COLORIDO 3,5M1
C8337WB(EXCLUSIVA PARA ME
EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

UNID
200 0 200

3

AOUtSTÇÃO CARTUCHO 122 PARA
IMPRESSORA JATO TINTA PRETO
2ML CH561 HB(EXCLUSIVA PARA
ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso

r)

UNID
400 0 400

AOUTSTÇÃO CARTUCHO 122 PARA
IMPRESSORA JATO TINTA
COLORIDO 2ML CH562HB

(EXCLUSIVA PARA ME EPP . LC
123106 - Art 48, inciso l)

UN ID
400 0 400

5

AOUTSTÇÃO CARTUCHO 662 PARA
II\4PRESSORA JATO TINTA PRETO
CZl O3AB (EXCLUSIVA PARA IVE
EPP - LC 123106 -Art48, incisol)

U NID
300 0 300

AOUISIÇÂO CARTUCHO 662 PARA
IMPRESSORA JATO TINTA

coLoRr Do cz104AA (EXCLUSTVA
PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso l)

U NID

300 0 300

0

200
UNID

à
34
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rz ORD. I

APRE5EN QUANT. QUANT.

, TAÇÃO SEMUS SETRAN
I
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERAT
COMISSAO PERMÀNENTE DE LICITAÇAO

AOUTS|ÇÃO CARTUCHO 675 PARA
I IVIPRESSORA JATO TINTA

COLORIDO CN691AL(EXCLUSIVA
PARA ME EPP . LC 123/06 . ATt 48,

inciso I

AOUTSTÇ O CARTUCHO 901 PARA
I I\,lPRESSORA JATO TINTA

COLORIDO CC656A8 (EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 123106 . Art 48,

inciso I

Ã
-r§)

200

20010

'14

?
,a

UNID

24909UNID
AOLISTÇÃO CARTUCHO 901 PARA
IMPRESSORA JATO TINTA PRETO
CC653AB (EXCLUSIVA PARA ME
EPP - LC 123106 - Art 48, ,nciso l)

9

200 0
UNII)

09 109
LITROS

1001',|

AOUISIÇÃO KIT TINTA CORANTE
UNIVERSAL PARA IMPRESSORA

BI«CY/MAJYE COIV 4 (EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso l)

600600 0
UNID

12

AOUTSTÇÁO TONER 35A LASER
JET PRETO C8435A (EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 123106 - At148,

inciso l)

612

UNID

600í3

AQUISIÇÃO TONER 36A LASER
JET PRETO C8436A (EXCLUSIVA
PARA ME EPP . LC 123/06 - Art 48.

inciso l)

400

UN ID

400 0

0 40015

UNID

í6
AOUTSTÇÃO TONER 83A LASER

JET PRETO CF283A (EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48.

inciso l)

UN ID 600 600

17

AOUTSTÇÃO TONER 85A LASER
JET PRETO CE285A (EXCLUSTVA
PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48,

inciso l)

UNID
600 0 600

í8
AOUTSTÇÃO TONER 5O5A LASER
JET PRETO CE505A (EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48,

UNID 400 400

35

ol

I

12

| 2oo

200 
I

400

I

I

I noursrÇÃo roNER TsALASER l

I JET PRETo cE278A (EXCLUSTVA 
]

I PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48.

I inciso l) 
]

AOUTStÇÃO TONER 8OA LASER 
I

JET PRETO CF280A (EXCLUSTVA 
I

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48. 
I

inciso l) 
|

I

I

0

0

I

I



t*'.
.{i,ilJ

TR

):,
fuo\

,
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

inciso l)

AQUISI O TONER 101S LASER
JET PRETO MLT.D1O1S

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
123106 - Art 48. inciso I

21

26

25

3. DA VALIDADE DA ATA
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de
DIA/MÊS/ANO, tendo validade aÉ otrutvtÊslRúO, nao podendo ser pronogada.

4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO
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4.1. O aluste com o fornecedor registrado será formalizado pelo lnteressados
mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do
Pregão Presencial no 015/2019
4.2. O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante
Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão
Presencial no 01 5/201 9.
4.3. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os
requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativcs estimaCos.
4.4. O fornecimento dos alimentos deverão ser entregues no pruzo máximo de até
03 (três) dias corridos contados a partir do recebimento da Solicitação do Material
em questão. A entrega será feita de forma parcelada, nas quantidades e local
estabelecido na "Ordem de Fornecimento".

5. DAS COND|ÇÔES GERATS
5.1. As condições gerais da execução dos serviços, tais como os prazos para
entrega e recebimento do objeto, as obrigaçÕes da Administração e do fornecedor
registrado, sanções e demais condiçÕes do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência.

6. DA DTVULGAÇÃO
6.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de vinte dias daquela data.
6.2. Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
e encaminhada copia aos demais órgãos pafticipantes (se houver).

Bruno Caldas Siqueira Freire
Presidente da CPL - Orgão Gerenciador

Francisco Sena Leal
Superintendente de Registro de Preços da CPL - Orgão Gerenciador

Representante - Fornecedor

Representante - Fornecedor

ô

Representante - Fornecedor
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ATR

portador do
, doravante denominada

CONTRATO DE AOUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DÁ.

ANEXO IV
(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO N' t2019 -

CELEBRAM O MUNIC PIO DE IMPERATRIZ
QUE ENTRE SI
E A EMPRESA

NA FORMAABAIXO.

Ao(s) dias do mês de do ano de 2017, de um lado, o MUNICíPIO DE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-'16, localizado na Rua Rui Barbosa, no

201, Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal
brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o

SSP/MA e do CPF/MF n.o , doravante denominado
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

CNPJ/MF n o , estabelecida na

, neste ato, representada Pelo, Sr
RG n.o e do CPF/Í\/F n.o

simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n.o

_: e proposta apresentada, que passam a integrar este
instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este náo
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei
n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste a aquisição e recarga de cartuchos e toners, conforme
especificaçÕes, conforme anexo l, conforme quantitativos descritos no termo de
referência com motivação no processo administrativo n" 31.01.6972120í I - SEMUS,
e em conformidade com o Pregão Presencial n" 015/2019-CPL e seus anexos, que
independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos
legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993 e suas alteraçÕes.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
l. A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e reÍazet, prioritária e
exclusivamente, ás suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 03 (três) dias
úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreçôes, erros, falhas e imperfeições,
decorrente de culpa da empresa prestadora de servrço.
ll. A evitar o emprego de serviços impróprios ou de qualidade inferior, não podendo
tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.
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lll. A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos,
constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.
lV Observar o prczo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os
materiais, conforme item 06 deste Termo de Referência.
V Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição
e recarga de cartucho e toners, nos termos do §1o, do art. 65 da Lei 8.666/93.
Vl. Ai'car com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprirnente
das obrigaçôes assumidas.
Vll. Garantir que a ação ou omissáo, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigaçÕes pactuadas entre as partes.
Vlll. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da contratada, sob pena
das sançÕes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93.
lX. O contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a
planilha de preços da proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante
vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.
X. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da
contratação.
Xl. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes ás leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
Xll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação exigidas nesse termo,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.
Xlll. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçÕes inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.
XIV Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execuçáo
do contrato.
XV. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenclários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
XVl. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
XVll. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria
Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução
deste contrato.
XVlll. A açáo ou omissão, total ou parcial da fiscalização da contratante, náo eximirá
a contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.

cLÁusuLA TERcEtRA - DAs oBRtcAÇóES Do coNTRATANTE

.t*',
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l. Efetuar o pagamento na forma do item 08 deste termo, após o recebimento
deÍinitivo dos serviços de recargas e aquisição de cartuchos e verificação do
cumprimento de todas as obrigaçÔes legais, fiscais, previdenciárias e as demais
disposições do Termo de Referência.
ll. Verificar se a entrega dos materiais foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no
cancelamento do pagamento das recargas entregues.
lll. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimentc Ceverão ser adctaCas pcr seus supericres em ternpc hábil
para a adoção das medidas convenientes a administração.
lV. Rejeitar os materiais cujas especificaçôes não atendam, em qualquer dos
itens, aos requisitos mínimos constantes do Anexo deste Termo de Referência.
V. Notificar a empresa, por escrito, sobre impeíeiçÕes, falhas ou irregularidades
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste Termo, para que
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
l. O futuro contrato que advir deste termo de referência, vigorará até o dia 31 de
dezembro do ano em que for formalizado a contratação.

CLÁUSULA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO
l. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no 8.666/93 , de 21106193.
ll. Constituem motivo para rescisâo do Contrato:
lll. O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçÕes e prazos.
lV. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçÕes e lentidão
do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.
V. A paralisaçáo da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicaçáo
á Administração.
Vl. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução. assim como as de seus superiores.
Vll. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.
Vlll. A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.
lX. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.
X. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
que prejudique a execuÇão do contrato.
Xl. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento
justiftcadas e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está
subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o
contrato.
Xll. A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando
modificaçôes do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo
primeiro do artigo 65 da lei no 8.666, de21 dejunho de 1993.
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Xlll. A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaçâo da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizaçÕes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçÕes e
mobilizaçÕes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação.
XlV. O atraso superior a 90 (ncventa) Cias Ces pagarnentos de'ridos pela
Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública grave perturbação da ordem
interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.
XV. A náo-liberaçâo, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais
naturais especificadas nos projetos.
XVl. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.
XVll. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.
XVlll. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posiçáo contratual, bem
como a fusâo execuçâo do contrato. _
CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DO PAGAMENTO
l- O valor global estimado do contrato é de R$........... ( . . . ..).
ll. O pagamento pelo fornecimento dos materiais será efetuado a Íornecedora, por
meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias úteis
após a aceitaçáo definitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais
devidamente certificadas pelo Agente Público competentes.
lll O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS Á
ENTREGA DOS MATERIAIS (CARTUCHOS, TONERS), à medida que for realizado
o recebimento dos mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do
empenho.
lV Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar junto
às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com a F azenda Municipal e
Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito -
CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidáo trabalhista.
V A Contratante náo incidira em mora quanto ao atraso do pagamento em face do
não cumprimento pela empresa fornecedora das obrigaçôes acima descritas ou de
qualquer outra causa que esta deu azo.
CLÁUSULA SÉTIMA. Do cRITÉRIo DE JULGAMENTo
L Os itens deste termo estão separados por dois (02) lotes para separar as
aquisições das recargas, porem o critério de julgamento a ser adotado será o de
MENOR PREÇO POR ITEM (AaUlSlÇAO), visando dotar de maior ceteridade e
eficiência as várias etapas procedimentais relativas à licitação, aquisiçâo e
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recebimento dos itens e controles dos atos processuais, com reflexos na economia
processual e financeira, além de proporcionar uma maior atratividade para as
empresas participantes da licitaçáo.
CLAUSULA OITAVA- DAS MULTAS, SANÇOES ADMINISTRATIVAS E RESCISAO
CONTRATUAL
l. A multa pela inexecução total ou parcial do contrato prevista nos art. 86 e 87 da Lei
no 8.666/93, fixa - se em 5% (cinco por centos) do valor total do contrato.
ll. A CONTRATADA pela inexecuçáo parcial ou total, ou atraso injustificado fica
sujeita a aplicação das sançÕes administrativas previstas nos arts. 86 à 88 da Lei no

8.666/93.
lll. Ocorrerá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do art. 78, bem
como os efeitos previstos nos art. 79 e 80.
CLAUSULA NONA- PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E
ACETTAçÂO DOS MATERIATS
l. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 03 (três) dias corridos
contados a partir do recebimento da Solicitação do Material em questáo. A empresa
que não cumprir o prazo sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas
alterações.
ll. A entrega deve ser feita, sem ônus adicional para a contratante, na Sede da
Secretária Municipal de Saúde de lmperatriz (MA) ou local designado por pessoa
competente para tal, acompanhado da respectiva nota fiscal por pessoal qualificado
da contratada.
lll. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos materiais em peíeitas
condições de uso e funcionamento, conforme proposta apresentada, especificaçoes
técnicas e niveis de desempenho mínimos exigidos, dentro do horário de expediente
do respectivo órgáo responsável.
lV O recebimento dos materiais dar-se-á provisoriamente, nas dependências da
Secretaria Municipal de Saúde de lmperatriz - MA após a realizaçáo de vistoria por
membro do setor de compras da contratante, mediante a emissão do termo de
recebimento provisório.
V O recebimento dar-se-á definitivamente, após a confirmação da unidade a que se
destinam os materiais, sem avarias do produto, mediante a emissão do termo de
recebimento definitivo.
Vl. O recebimento não implica na sua aceitaçáo definitiva, porquanto dependerá da
verificação do resultado, por membro da unidade a que se destinam os mesmos, da
satisfação de todas as especificaçÕes do Termo de Referência, para a expedição do
Termo de Aceitação Provisório ou Definitivo, conforme o caso.
cLAUSULA DECTMA - DA PROPOSTA DE PREÇO
l. Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer
natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto dessa licitação,
já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.
cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA DA FtscALtzAÇÃo Do coNTRATo
l. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,
serâo feitos pelo servidor designado no ato da contratação, especialmente
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designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o
que for necessário à regulaíização das faltas ou defeitos observados na forma do
Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.

ll. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes
de açáo ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.
CLAUSULA DECIII.!A SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer ao Contratante,
ou terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da Contratada ou de
seus prepostos, independentemente de outras cominaçôes contratuais ou legais a
que estiver sujeita.
cLAUSULA DECTMA TERCETRA - SUBCONTRATAÇAO
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execução deste Contrato.
E, para Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo
nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2019

CONTRATANTE
Secretária Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFBITURA MUNICIPAL DE IMPERATRTZ
COMISSAO PE,RMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL NO 015/2O19.CPL

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI

8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/MF sob no
por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)

portador da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para fins do disposto
no inc. V do art.27 da Lei no 8.666, de 2'1 de junho de 1993, acrescido pela Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

,t,-)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2019.CPL

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

DE HABILITAÇAO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão
Presencial n' 015/2019-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e
conforme exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de de 20'19

Representante Legal da Empresa

t:
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